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	FORMULÁRIO PARA DIVULGAÇÃO DE PROMOÇÃO NO SITE NUTRICASH

	

	DADOS GERAIS

	Razão Social:
	

	Nome Fantasia:
	

	CNPJ:
	
	Insc. Estadual:
	

	Endereço:
	

	CEP:
	
	Cidade:
	
	UF:
	

	Telefone:
	
	Fax:
	

	E-mail:
	

	Responsável:
	

	

	DADOS DA PROMOÇÃO

	Nome da promoção:
	

	Data de início: 
	
	Data de término:
	

	Responsável pela campanha:
	

	Setor:
	
	Cargo:
	

	Formas de acesso ao regulamento:
	

	

	Benefício exclusivo ao usuário Nutricash:
	    Caso deseje oferecer algum benefício exclusivo ao usuário Nutricash (ex: descontos, brindes etc), favor preencher também o formulário a seguir.

	

	Estabelecimentos participantes:
	Caso seja apenas um, escreva ÚNICO; caso sejam todos, escreva TODOS

	

	Restrições:
	

	

	Observações:
	

	

	CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EXCLUSIVO AO USUÁRIO NUTRICASH

	*Necessário o preenchimento apenas para os estabelecimentos que se comprometerem a conceder algum benefício exclusivo para os usuários que efetuarem compras ou serviços com os cartões ou vales da Nutricash.

	Benefício concedido

	Determinar qual o benefício oferecido pelo estabelecimento ao usuário que efetuar compras com cartões ou vales da Nutricash (ex: descontos, brindes, sorteios etc)

	

	Período de vigência

	Determinar qual a data de início e de término da concessão do benefício

	

	Requisitos

	Determinar todos os requisitos necessários para que o usuário Nutricash tenha direito ao benefício

	

	Estabelecimentos participantes

	Determinar em quais os estabelecimentos o usuário do Nutricash poderá usufruir do benefício concedido. (Caso o estabelecimento faça parte de uma rede de lojas ou possua franquias)

	

	Observações

	

	Condições gerais

	O estabelecimento se compromete a respeitar e cumprir com as condições determinadas acima, bem como de manter todas as partes envolvidas cientes de que o estabelecimento está oferecendo um benefício exclusivo ao usuário que efetuar compra com os produtos da Nutricash (cartões e vales).
Tal medida é de fundamental importância para evitar que o usuário do cartão passe por transtornos e constrangimentos ao lhe ser negado o benefício, por desconhecimento ou qualquer outro motivo de responsabilidade do estabelecimento.


CONDIÇÕES GERAIS
1. A divulgação da promoção do estabelecimento somente será realizada após aprovação da Nutricash, que irá avaliá-la por meio de critérios específicos quanto ao teor e relevância da promoção para a mesma.
2. A divulgação da promoção no site Nutricash será realizada dentro da página interna Usuários > Promoções (http://www.nutricash.com.br/usuarios.aspx)
3. O estabelecimento deverá enviar o arquivo com a arte da promoção nos formatos PDF, PNG ou JPEG em alta qualidade, com tamanho inferior a 02 MB, bem como a logomarca do estabelecimento em CDR, AI, PDF ou JPEG em alta qualidade.
4. Fica a critério do estabelecimento o envio do thumbnail (imagem em formato pequeno que estará exposta na seção Usuários > Promoções) no tamanho 08 x 03 cm. Caso não envie, a Nutricash se responsabiliza pela criação conforme sua conveniência.

5. Será acrescida na peça de comunicação enviada pelo estabelecimento, conforme conveniência da Nutricash, um “selo” de identificação de estabelecimento credenciado à Nutricash. Caso o estabelecimento prefira inseri-lo de acordo com os seus critérios, a Nutricash disponibilizará o arquivo, concordando com a imagem apenas caso a visibilidade esteja dentro dos padrões aceitáveis pela mesma.

6. A Nutricash não se responsabiliza pelo teor das informações bem como responsabilidades legais sobre a promoção.

7. A disposição das promoções na página interna terá como critério a exposição nas primeiras posições aquelas promoções que a Nutricash considerar mais relevantes para os usuários da Nutricash.
8. Os estabelecimentos que oferecerem benefícios exclusivos aos usuários Nutricash terão um destaque maior quanto à posição e/ou tamanho do thumbnail.

9. Cabe à Nutricash decidir qual o período de divulgação da promoção no site da Nutricash, podendo retirá-la a qualquer momento sem aviso prévio.
10. Não há restrições quanto à presença de promoções concomitantes de estabelecimentos do mesmo segmento de atuação.
11. A aprovação da divulgação implica na aceitação total e irrestrita das condições acima mencionadas.

12. As eventuais dúvidas ou casos omissos serão dirimidos pelo Departamento de Marketing da Nutricash.

Em caso de concordância com os itens descritos em “Condições Gerais”, favor encaminhar um e-mail para nutricash@nutricash.com.br com o(s) formulário(s) devidamente preenchido(s) e arquivos solicitados da seguinte forma:
Assunto:
 Divulgação de Promoção

Texto: 

Solicito a divulgação da promoção meu estabelecimento no site da Nutricash, estando ciente das condições determinadas para a divulgação, expostas pela Nutricash no arquivo em anexo.

